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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente
pela Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil
como agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador
do FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
I - garantias:
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos

concedidos com recursos do agente financeiro;
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de

financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que

livres e desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;
i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
* Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;
III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano;
IV - prazo máximo de trinta anos.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993.
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o
atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de
crédito.

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico
e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder
aquisitivo da moeda.

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por
cento) para investimentos em habitação popular.
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§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput
deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de
cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos
para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a:
....................................................................................................................................................

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o
caso, por decisão judicial transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante
da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de
junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir
do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491,
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998.
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998.
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
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§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos
de Privatização.

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.

* Vide Medida Provisória nº 2.223, de 04/09/2001.
* Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001.
* Vide Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001.
* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a Letra de Crédito Imobiliário, a Cédula de
Crédito Imobiliário e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 22. O art. 9º da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas
diretamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente
segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operações
que preencham os seguintes requisitos:
..............................................................................................................." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n os

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras
providências.

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20. ...........................................................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;
..........................................................................................................................
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha,
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do
SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos
I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23. ...........................................................................................................
§ 1º ..................................................................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
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preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa
Gestora de Ativos – EMGEA

....................................................................................................................................................

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 9º.............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho
de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do
Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à
Caixa Econômica Federal." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do
contrato de trabalho e o programa de qualificação
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de
dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321,
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art.
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mês de agosto de 2002." (NR)
"Art. 20. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;
..........................................................................................................................
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador
do vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 84.685, DE 06 DE MAIO DE 1980

Regulamenta a Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979,
que Trata do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Para cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural aplicar-se-á,
sobre o valor da terra nua, constante da declaração para cadastro e não-impugnado pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou resultante de avaliação
feita pelo mesmo órgão, a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel,
de acordo com a Tabela adiante:

----------------------------------------------*---- ---------
  Número de Módulos Fiscais                   |     Alíquota
----------------------------------------------*---- ---------
  até 2 ................................      |     0,2%
  acima de   2 até   3 .................      |     0,3%
  acima de   3 até   4 .................      |     0,4%
  acima de   4 até   5 .................      |     0,5%
  acima de   5 até   6 .................      |     0,6%
  acima de   6 até   7 .................      |     0,7%
  acima de   7 até   8 .................      |     0,8%
  acima de   8 até   9 .................      |     0,9%
  acima de   9 até  10 .................      |     1,0%
  acima de  10 até  15 .................      |     1,2%
  acima de  15 até  20 .................      |     1,4%
  acima de  20 até  25 .................      |     1,6%
  acima de  25 até  30 .................      |     1,8%
  acima de  30 até  35 .................      |     2,0%
  acima de  35 até  40 .................      |     2,2%
  acima de  40 até  50 .................      |     2,4%
  acima de  50 até  60 .................      |     2,6%
  acima de  60 até  70 .................      |     2,8%
  acima de  70 até  80 .................      |     3,0%
  acima de  80 até  90 .................      |     3,2%
  acima de  90 até 100 .................      |     3,4%
  acima de 100 .........................      |     3,5%
----------------------------------------------*---- ---------

Art. 2º O imposto não incidirá:
a) sobre glebas rurais de área não-excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando

as cultive, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (art. 21, § 6º,
da Constituição Federal), ou

b) sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais, de área igual ou inferior a
um módulo fiscal, desde que o contribuinte o cultive só ou com sua família, admitida a ajuda
eventual de terceiros.

§ 1º Para efeito de não-incidência de que trata este artigo, considera-se imóvel
cultivado aquele que tenha grau de utilização da terra igual ou superior a 30% (trinta por
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cento), calculada a percentagem sobre a relação entre a área efetivamente utilizada e a área
aproveitável total do imóvel rural.

§ 2º Entende-se por ajuda eventual de terceiros o trabalho, remunerado ou não, de
natureza eventual ou temporária, realizado nas épocas de maiores serviços.

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto na alínea b deste artigo, quando se tratar
de mais de um imóvel, somar-se-ão as frações de módulo fiscal de cada imóvel rural.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.746, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Altera o Disposto nos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.504, de
30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Os artigos 49 e 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto
da Terra) passam a ter a seguinte redação:

"Art. 49. As normas gerais para a fixação do imposto sobre a propriedade
territorial rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade,
levando-se em conta os seguintes fatores:
I - o valor da terra nua;
II - a área do imóvel rural;
III - o grau de utilização da terra na exploração agrícola, pecuária e
florestal;
IV - o grau de eficiência obtido nas diferentes explorações;
V - a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo
proprietário.
§ 1º Os fatores mencionados neste artigo serão estabelecidos com base nas
informações apresentadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou
possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, obrigados a prestar
declaração para cadastro, nos prazos e segundo normas fixadas na
regulamentação desta Lei.
§ 2º O órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá efetuar o
levantamento e a revisão das declarações prestadas pelos proprietários,
titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis
rurais, procedendo-se a verificações " in loco " se necessário.
§ 3º As declarações previstas no parágrafo primeiro serão apresentadas sob
inteira responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou
possuidores, a qualquer título, de imóvel rural, e, no caso de dolo ou má-fé,
os obrigará ao pagamento em dobro dos tributos devidos, além das multas
decorrentes e das despesas com as verificações necessárias.
§ 4º Fica facultado ao órgão responsável pelo lançamento, quando houver
omissão dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a
qualquer título, de imóvel rural, na prestação da declaração para cadastro,
proceder ao lançamento do imposto com a utilização de dados indiciários,
além da cobrança de multas e despesas necessárias à apuração dos referidos
dados.

Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua,
constante da declaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão
competente, ou resultante de avaliação, a alíquota correspondente ao
número de módulos fiscais do imóvel, de acordo com a tabela adiante:
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NÚMERO DE MÓDULOS FISCAIS Alíquotas
Até 2 ................................................................................................. 0,2%
Acima de 2 até 3............................................................................... 0,3%
Acima de 3 até 4 .............................................................................. 0,4%
Acima de 4 até 5 .............................................................................. 0,5%
Acima de 5 até 6 .............................................................................. 0,6%
Acima de 6 até 7 .............................................................................. 0,7%
Acima de 7 até 8 .............................................................................. 0,8%
Acima de 8 até 9 .............................................................................. 0,9%
Acima de 9 até 10 ............................................................................. 1,0%
Acima de 10 até 15 .......................................................................... 1,2%
Acima de 15 até 20 .......................................................................... 1,4%
Acima de 20 até 25 .......................................................................... 1,6%
Acima de 25 até 30 .......................................................................... 1,8%
Acima de 30 até 35 .......................................................................... 2,0%
Acima de 35 até 40 .......................................................................... 2,2%
Acima de 40 até 50 .......................................................................... 2,4%
Acima de 50 até 60 .......................................................................... 2,6%
Acima de 60 até 70 .......................................................................... 2,8%
Acima de 70 até 80 .......................................................................... 3,0%
Acima de 80 até 90 .......................................................................... 3,2%
Acima de 90 até 100 ........................................................................ 3,4%
Acima de 100 ................................................................ .................. 3,5%

§ 1º O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis
rurais, de área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu
proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, o cultive
só ou com sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros.
§ 2º O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será
determinado levando-se em conta os seguintes fatores:
a) o tipo de exploração predominante no Município:
I - hortifrutigranjeira;
Il - cultura permanente;
III - cultura temporária;
IV - pecuária;
V - florestal;
b) a renda obtida no tipo de exploração predominante;
c) outras explorações existentes no Município que, embora não
predominantes, sejam expressivas em função da renda ou da área utilizada;
d) o conceito de "propriedade familiar", definido no item II do artigo 4º
desta Lei.
§ 3º O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-
se sua área aproveitável total pelo modulo fiscal do Município.
§ 4º Para os efeitos desta Lei; constitui área aproveitável do imóvel rural a
que for passível de exploração agrícola, pecuária ou florestal. Não se
considera aproveitável:
a) a área ocupada por benfeitoria;
b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanente,
ou reflorestada com essências nativas;
c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agrícola,
pecuária ou florestal.
§ 5º O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser objeto
de redução de até 90% (noventa por cento) a título de estímulo fiscal,
segundo o grau de utilização econômica do imóvel rural, da forma seguinte:
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a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utilização
da terra, medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área
aproveitável total do imóvel rural;
b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiência
na exploração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare
para cada produto explorado e os correspondentes índices regionais fixados
pelo Poder Executivo e multiplicado pelo grau de utilização da terra,
referido na alínea " a " deste parágrafo.
§ 6º A redução do imposto de que trata o § 5º deste artigo não se aplicará
para o imóvel que, na data do lançamento, não esteja com o imposto de
exercícios anteriores devidamente quitado, ressalvadas as hipóteses
previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional.
§ 7º O Poder Executivo poderá, mantido o limite máximo de 90% (noventa
por cento), alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a e b do § 5º
deste artigo, ajustando-a à política agrícola adotada para as diversas regiões
do País.
§ 8º Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de
safras ou mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista
nas alíneas " a " e " b " do § 5º deste artigo, poderão ser utilizados os dados
do período anterior ao da ocorrência, podendo ainda o Ministro da
Agricultura fixar as percentagens de redução do imposto que serão
utilizadas.
§ 9º Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra,
calculado na forma da alínea a 5º deste artigo, inferior aos limites fixados
no § 11, a alíquota a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes
coeficientes:
a) no primeiro ano: 2,0 (dois);
b) no segundo ano: 3,0 (três);
c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro).
§ 10. Em qualquer hipótese, a aplicação do disposto no § 9º não resultará
em alíquotas inferiores a:
a) no primeiro ano: 2% (dois por cento);
b) no segundo ano: 3% (três por cento);
c) no terceiro ano e seguintes: 4% (quatro por cento).
§ 11. Os limites referidos no § 9º são fixados segundo o tamanho do
módulo fiscal do Município de localização do imóvel rural, da seguinte
forma:

ÁREA DO MÓDULO FISCAL GRAU DE UTILIZAÇÃO DA TERRA
Até 25 hectares 30%
Acima de 25 hectares até 50 hectares . 25%
Acima de 50 hectares até 80 hectares 18%
Acima de 80 hectares. 10%

§ 12. Nos casos de projetos agropecuários, a suspensão da aplicação do
disposto nos §§ 9º 10 e 11 deste artigo, poderá ser requerida por um período
de até 3 (três) anos."

Art. 2º A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5º, do Decreto-lei nº 57, de
18 de novembro de 1966, não incidirá sobre imóveis rurais abrangidos pelo § 6º do art. 21
da Constituição Federal e sobre aqueles não sujeitos à incidência do imposto por força do §
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1º do art. 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a nova redação dada por esta
Lei, salvo nos casos de expressos pedidos de atualização cadastral.

Art. 3º A contribuição de que trata o art. 5º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de
dezembro de 1970, não será cobrada dos imóveis rurais de tamanho até 3 (três) módulos
fiscais, que apresentem grau de utilização da terra igual ou superior a 30% (trinta por cento),
calculado na forma da alínea a do § 5º do art. 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de
1964, com a nova redação dada por esta Lei.

Art. 4º Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
autorizado a instituir prêmio-incentivo a produtores rurais das diferentes regiões do País, nas
diversas modalidades de exploração, como forma de estimular o uso racional e intensivo da
terra, e o cumprimento da sua função social.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1980, revogados o art. 52 da
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter
Angelo Amaury Stabile


